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PORTARIA Nº 03/2023-PRESI/CREA-MA 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pela Decisão nº PL-0741/2019-

CONFEA; 

Considerando que a Presidência é órgão executivo máximo da estrutura básica, 

cujo objetivo principal é a direção do CREA-MA, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 

5194/1966 c/c art. 81 do Regimento Interno; 

Considerando que compete ao Presidente a administração das atividades e a gestão 

do quadro funcional do CREA-MA, nos termos do art. 94, incisos III e XXX, do Regimento 

Interno; 

Considerando a necessidade de inserção da Nova Lei de Licitações e Contratos, e 

a carência do prazo para instruir e conduzir essa adaptação; 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Prorrogar a COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA 

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO CREA/MA, por mais 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar do dia 11 de janeiro de 2023. Ao ESTABELECER, esta Portaria 

entrará em vigor, a partir desta data. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

São Luís (MA), 11 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Eng.º Civil LUIS PLÉCIO DA SILVA SOARES 

Presidente do CREA-MA  
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